
PREFEITUJU. MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI Ni. 2931 DE 20 DE OUTO:BRO DE 1 959 

Autoriza a Prefeitura Municipal a ce
lebrar Ull\ contrato com o Clube Imperial 
de Taquaritinga. 

O DR. PEDRO l?EROTTI, PREFEifO MUNICIPAL DE TAQUAlUTilfGA, 
-

usando das atr1blli9oes que a lei lhe confere , 

FAZ SABER que a Câmars Municipal decreta a êle promula• a 

seguinte 1•1: 

P.rti�o 12 - Para re:f6rço do abastecimento da água � po-pu-
-

laçao da cidadft, fioa a Prefei tlll"l'I Municipal autorizada a cele-

brar, com e Clube Imperial de Taquaritinga, um contrato partiou 
-

lar para servidão e uso da água do poço semi-artesiano partura-

do Jelc referido clube, junto h sua piscina, situada no Jardia 

Contendas, no valor de CrJ 337.000,00 (trezentos e trinta e sete 

,mil cruzeiros) e de ac�rd.o com a SirtUt& que passa a fazer parte 

integrante desta lei. 

Artigo 2D - Para atender às despesas previstas nesta lei, 

fica aberto, na Conta1oria Municipal, um crédito especial de 

ect 331.000,00 (trezentos e trinta e sete i-11 cruzeiros), cujo 

yalor seri coberto oom os recursos provenientes de operações de 

orêdito, que o Executivo !lunioipal t1oa autorizado a realizar. 

Artigo 31 - Esta lei entrar' em vigor na data de sua JU

blioa9ão, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Uunioipal de Taquar1t1naa, t'llll 20 de outubro 

d• l 959. 
-
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Publicada ma Secretaria da Prere1tura , em 20 de outubro 

da 1 959. 
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SECRE!WO 



MINUTA A QUE SE REFERE A LEI N. 293, DE 20 DE OUTUBRO DE 1959 

CONTRATO PARTICULAR DE SERVIDXO E USO DE UM POÇO S:Eal-AR!ESIAIO 
• 

QUE ENTKE Sl FAZ:EX A PREFEITURA MUMICIPAL DE TAQUARITI•GA B O 
CLU!E IIPERIAL DE fAQUARITINGA. 

A �REFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, neste ato representada 
pelo seu Prefeito Dr. Pedro ?erotti, fiI'lla oom o CLUBE I:dl'ERIAL 
DE fAQUARITINGA, representado por sua vez pelo seu Presidente sr. 
Oz6rio Calil, o presente contrato particular de servidão e uso d• 
um pooo Slllli-artesiane, localizado no Jardim Contendas, sul:drb1o 
da cidade • de proNriedade do segundo contratante, sob as cláusu
las seguintes: 

CL.(USOLA PRI!:[EIRA 

O Clube Imperial d• Taquar1t1np se obr1&& a dar o pooo s•i
artesiano dsvidamente perfurado • oom rendi•ento oomproTado de 
15.000 (quinze 1Bil) litros de água-hora, aproximadamente • 

• 

cr.lUSULA SEGUNDA 

Obriga-se, aincla, a ligar o po90 à r8de de energia al�trioa, 
oom transfonaador, pestes, para-ráios, ohaves e mais pertenoea 
que forem exigidos pela Companhia Paulista de Fôrça e Luz,oorren
do por sua oonta todas ae despesas respectiYaa, com a compra t 
instalaQio dos materiais necessários a assa ligaQão. 

CLlUSULA TERCEIRA 

Obri&a-s•, tambtim, a manter um empregado para administrar o 
poço, mas apenas durante o ].)E"rlodo diurr10. 

CL1USULA QUARTA 

Obri&a-se, finalmente, a permitir a Prefeitura Municipal a oc
looar os oanos necessáriea � captação da �g\la, desde a bomba at& 
ao reservat6rio que distribui ásua l população da cidade. 

CL1USULA QUIJi'?.A 

Ã Prefeitura Municipal d• Taquaritinca, por sua Yez, obriga-se 
a pagar ao segundo oontratant• - o Clube Imperial de Taquaritin -

ga • a importância de czt 337.000,00 (trezentos e trinta e sete 
•il cruzeiros), correspondente ao Talor da bolll.ba •seus pertences, 
consignando para lsse tim a neoess,ria dotação no orçamento do 
pr6ximo exeroíoio, ou abrindo crédito especial. 

CL1USULA SEXfA 

Obriga-se, ainda, a Prefeitura Municipal, a manter a 'bomba .. 
perfeito estado de funcionamento, correndo por S\l8. �onta todas 
as despesas que se fizer .. a Asse respeito. 

CL1USULA Sli:TTMA 

Obri&a-se, finalmente, a mesma contratante Prefeitura Munioi -
pal, a designar um empregado de sua inteira oo!lfianoa, sob suaa 
ordene • orientação. para os serYi9os de Yigilãnoia do referido 
poço. 



CLAUSULA OITAVA 

A boaba de �gua e seus implamentos passarão a perten6er def'1-
n1 t1 vamente ao po90, de sorte que s6 poderão ser utilizados .. 
outro que porve11tura venha a ser necessário e desde que a explo
ra9ão de suas águas seja igualmente em raver da piscina do Clu)e 
Imperial. 

CLÁUSULA NONA 

nirante a Yiginc1a d&ste contrato a Prefeitura Municipal de 
Taquarit!n&& exploraril, em beneficie da cidade, o total da ácua 

N 

rorneoida pelo pelo po90, eom exoeçao a pena� dos dias em que a 

piscina do clube necessitar de �gua, para o seu uso normal. 

CL.ÃUSULJ. D:€CIMA 

A dura9ão do presente contrato aerá de 30 (trinta) anos,a 
tar da data da sua assinatura pelas partes interessadas. 

· CL.<USULA DtCIMA PRIMEIRA 

con 
-

Quaisquer diverg3no1as suscitadas durante a Yig0no1a dêste 
contrato, desde que não possam ter \1118 solu9ão pr�tioa e satis
rat6ria, poderão ser solvidas pela arbitragem. Neste caso, ae 
partes contratantes assinarão entre s1 o compromisso formal a
oêroa da instituição do Juizo Arbitral, declara.�do-se nesse com
promi sso a d1verg3ncia a ser julgada e procedendo-a• em tudo se
gundo ae regras estabeleoidaa nas leis civis, quanto ao oompro -
misse, e nas leis prooessua1a, quanto ao Juizo, bem assim nas 
demais leis Yi�entes que re�ilam a matéria. 

E, :tio1• estarQm todos dfl J;H3t'feito ac5rdo, lavrou-se ªste 
trumento particular de contrato, que, lido em presen9a das 

ina -
teste 

-

mllnha• • . . . •• • • • . • . • • . • • • • • • • • • • ••• · • • • • • • • • • • · • • • · · • · · · • • • • 

achado oonforae, Y3i por todos assinado. Isento de sêlo,"ax-Yi" 
do disposto no n. 83-Nota 21, letra "o", da tabela anexa ae de
creto-lei federal n. 4.655, de 3 de setembro de 1942 e na roraa 
do§ 51, do art. 15, da Constituição Federal. :ai, • • • • • • • •• • • •• 

•••• • • • • • • •  , Secretário da Prefeitura Muni cipal de Taquari tinga, 
lavrei o presente contrato no livro competente e datilograre1 
duas o6 p1aa de um só teor, devidamente autenticadas, destinando
se uma a cada parte. !aquar1tin&&, am •• • de •••• • •• • • • •••••• de 
19 • •• • • ••• 

1959· 

1959. 

PI'efeitura MuniciJ;Jal de Taquaritinga , em 20 de outubro de 
__ , ' 

�Ç:Z- --- ":! 

Publioada na Secretaria da Prefeitura, em 20 de outubro de 
• 
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